
20/12/2021 09:25 SEI/GOVMG - 39738427 - Resolução

https://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=45835692&infra… 1/2

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
 

N.1300.01.0007268/2021-20 /2021

 

RESOLUÇÃO SEINFRA Nº 39, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021.

 
Cons�tui a comissão de monitoramento e avaliação des�nada a monitorar e avaliar
as parcerias celebradas pela Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade
com as organizações da sociedade civil.

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE, no uso de atribuição que
lhe confere o inciso III do § 1º do art. 93 da Cons�tuição do Estado e tendo em vista o disposto no inciso
XI do art. 2º da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e no inciso XV do art. 2º do Decreto nº
47.132, de 20 de janeiro de 2017;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Fica cons�tuída a comissão de monitoramento e avaliação para monitorar e
avaliar o conjunto das parcerias celebradas pela Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade com
as organizações da sociedade civil  – OSCs –, nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014,
e do Decreto nº 47.132, de 20 de janeiro de 2017.

Art. 2º – A comissão de monitoramento e avaliação será composta por:

I – membros �tulares:

a) Vânia Silveira de Pádua Cardoso – MASP: 969.800-2, desempenhando a função de
presidente da comissão;

b) Leandro Amaral Costa – MASP: 753.065-2; e

c) Camila Silvana Souza e Silva – MASP: 752.895-5.

II – membros suplentes, na ordem correspondente dos membros �tulares:

a) Ana Luiza de Aguiar Carneiro – MASP: 1.482.496-5;

b) Carolina Rocha Vespúcio – MASP: 752.472-1; e

c) Gabriel Ribeiro Fajardo – MASP: 1.487.892-0.

§ 1º – Os membros �tulares ou seus respec�vos suplentes deverão par�cipar de todas as
reuniões da comissão de monitoramento e avaliação.

§ 2º – As reuniões ordinárias comissão de monitoramento e avaliação ocorrerão
quadrimestralmente.

§ 3º – O membro da comissão de monitoramento e avaliação deverá se declarar
formalmente impedido, caso tenha:

I – par�cipado da comissão de seleção de parceria a ser monitorada e avaliada; ou
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II – man�do relação jurídica, nos úl�mos cinco anos, com alguma das organizações da
sociedade civil parceiras, tais como:

a) ser ou ter sido associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou trabalhador de OSC
parceira;

b) ser cônjuge ou parente, até terceiro grau, inclusive por afinidade, dos dirigentes de OSC
parceira;

c) ter recebido, como beneficiário, os serviços de qualquer OSC parceira;

d) ter efetuado doações para OSC parceira;

e) ter interesse direto ou indireto na parceria; e

f) ter amizade ín�ma ou inimizade notória com dirigentes da OSC parceira.

§ 4º – Na ausência ou impedimento de membro �tular, o membro suplente deverá assumir
todas as atribuições do �tular ausente ou impedido, devendo os documentos da subs�tuição serem
anexados aos autos da parceria.

§ 5º – A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar assessoramento técnico
de especialista que não seja membro desse colegiado para subsidiar seus trabalhos.

Art. 3º – Compete à comissão de monitoramento e avaliação, nos termos do art. 61do
Decreto nº 47.132, de 2017:

I – verificar os resultados do conjunto das parcerias, por meio da análise quan�ta�va dos
instrumentos celebrados, das parcerias vigentes, dos relatórios de monitoramento e das prestações de
contas anual apresentadas pelas OSCs parceiras;

II – propor o aprimoramento dos procedimentos, a padronização de objetos, custos e
parâmetros;

III – produzir entendimentos voltados à priorização do controle de resultados; e

IV – homologar os relatórios técnicos de monitoramento e avaliação elaborados pelos
gestores das parcerias no prazo previsto na legislação.

Parágrafo único – A análise de que trata o inciso I considerará, quando houver, os relatórios
de visita técnica in loco e os resultados de pesquisas de sa�sfação.

Art. 4º – A comissão de monitoramento e avaliação terá mandato de 01 (um) ano, sendo
facultada uma recondução por igual período.

Art. 5º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Belo Horizonte – Minas Gerais, 17 de dezembro de 2021.

                                                
FERNANDO SCHARLACK MARCATO

Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade

Documento assinado eletronicamente por Fernando Scharlack Marcato, Secretário, em 17/12/2021,
às 14:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
47.222, de 26 de julho de 2017.
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